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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico de Espírito Santo do Turvo – SP, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 
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através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/diario-oficial 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 
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PORTARIA N° 5.511 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONTRATADO PARA 

O EMPREGO POR PRAZO DETERMINADO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir de 07 de abril de 2026, o Sr. ALEXANDER 

RORIGUES, CPF: 303.XXX.XXX-50, contratado em 06 de março de 2026, para o EMPREGO POR 

PRAZO DETERMINADO DE MOTORISTA. 

 Artigo 2° - A demissionária deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 

Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para a 

regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 02 de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.512, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 06 de março de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de 

prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou até execução de Concurso Público por 

motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sra. KERLI ANDRADE DOS SANTOS, brasileira, CPF/MF nº. 384.XXX.XXX-93 RG-SP 

46.XXX.XXX-7, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o emprego 

de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, 

art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 06 de março de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.513, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 17 de março de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de 

prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município; 

                               

RESOLVE:-                                                                           

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou até execução de Concurso Público por 

motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr. PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA, brasileiro, CPF/MF nº. 491.XXX.XXX-65 RG-SP 

59.XXX.XXX-1, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o emprego 

de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, 

art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005. 

                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 17 de março de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.514, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 17 de março de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de 

prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município; 

                               

RESOLVE:-                                                                           

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou até execução de Concurso Público por 

motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr. MATEUS HENRIQUE FONTANA CERQUEIRA, brasileiro, CPF/MF nº. 

502.XXX.XXX-04 RG-SP 60.XXX.XXX-9, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, 

contratado para o emprego de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do artigo 37, IX, da 

Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005. 

                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 17 de março de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 5.515, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de AUXILIAR DOCENTE, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 01 de abril de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de prazo 

determinado de AUXILIAR DOCENTE; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                              

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado para o Ano Letivo de 2026, ou até execução de Concurso Público 

por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr.(a) JAYNE MARIANE SANTOS PEDRO DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF nº. 

417.XXX.XXX-75 RG-SP 48.XXX.XXX-8, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, 

contratado para o emprego de AUXILIAR DOCENTE, nos termos do artigo 37, IX, da 

Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005. 

                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5.516 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar Docente nos termos do art. 37, IX da CF e 

da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                        

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) DEBORA REGINA 

ANDRADE, brasileiro(a), CPF/MF nº 262.XXX.XXX-17; RG-SP. 33.XXX.XXX-2, residente na cidade 

de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, aprovado em 3º (terceiro) lugar no Processo Seletivo 04/2026, 

contratado para o emprego de Auxiliar docente temporária.                                                     

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível 2, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5.517 DE 07 DE ABRIL DE 2026.                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar Docente nos termos do art. 37, IX da CF e 

da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                   

 RESOLVE:                                                                                                                        

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) LEILA CRISTINA 

ALVES DOS SANTOS, brasileiro(a), CPF/MF nº 214.XXX.XXX-52; RG-SP. 33.XXX.XXX-5, residente 

na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, aprovado em 4º (quarto) lugar no Processo Seletivo 

05/2026, contratado para o emprego de Auxiliar docente temporária.                

                                 

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível I, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                 

                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria. 

                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 

                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de ABRIL de 2026. 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5.518 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar Docente nos termos do art. 37, IX da CF e 

da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                       

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) MARIA IOLANDA 

NICOLAU DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF nº 124.XXX.XXX-39; RG-SP. 66.XXX.XXX-8, residente 

na cidade de Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 8º (oitavo) lugar no Processo Seletivo 

04/2026, contratado para o emprego de Auxiliar docente temporária.                                                  

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência auxiliar docente, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais 

posteriores.                                  

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de ABRIL de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5.519 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar Docente nos termos do art. 37, IX da CF e 

da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                      

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) SELMA MARIA 

FIORIO MARTINS, brasileiro(a), CPF/MF nº 319.XXX.XXX-29; RG-SP.47.XXX.XXX-2, residente na 

cidade de Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 6º (sexto) lugar no Processo Seletivo 

04/2026, contratado para o emprego de Auxiliar docente temporária.                                                     

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível I , mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de ABRIL de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5.520 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar Docente nos termos do art. 37, IX da CF e 

da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                        

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) SIMONE REGINA DE 

SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF nº 369.XXX.XXX-39; RG-SP.41.XXX.XXX-0, residente na cidade de 

Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 5º (quinto) lugar no Processo Seletivo 04/2026, 

contratado para o emprego de Auxiliar docente temporária.                                                     

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível I, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de ABRIL de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº.  5.521 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Professor de Educação Básica I nos termos do art. 

37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                        

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) AMANDA 

APARECIDA ZAMBONI, brasileiro(a), CPF/MF nº 347.XXX.XXX-00; RG-SP 41.XXX.XXX-X, 

residente na cidade de Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 4º (quarto) lugar no 

Processo Seletivo 04/2026, contratado para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

I.                                                                

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 30 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível 2, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº.  5.522 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Professor de Educação Básica II nos termos do art. 

37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências.                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                   

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) DERECK GABRIEL 

CAMARGO, brasileiro(a), CPF/MF nº 425.XXX.XXX-01; RG-SP 46.XXX.XXX-X, residente na cidade 

de Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 1º (primeiro) lugar no Processo Seletivo 04/2026, 

contratado para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II.                                                                

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 30 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência Faixa Nível I, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº.  5.523 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar de enfermagem nos termos do art. 37, IX 

da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências. 

                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                                                       

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) LUCINEIDE 

APARECIDA RAMOS, brasileiro(a), CPF/MF nº 300.XXX.XXX-97; RG-SP 35.XXX.XXX-0, residente 

na cidade de Espirito Santo do Turvo - SP, aprovado em 5º (quinto) lugar no Processo Seletivo 

08/2025, contratado para o emprego de Auxiliar de enfermagem temporária.                                                     

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência H1-01, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de ABRIL de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº.  5.524 DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

                                 

 Dispõe sobre a contratação temporária de Auxiliar de enfermagem nos termos do art. 37, IX 

da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências. 

                                  

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,                                    

RESOLVE:                                                                                       

Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do Sr.(a) RENATA GALDINO 

CUBA, brasileiro(a), CPF/MF nº 394.XXX.XXX-77; RG-SP.46.XXX.XXX-8, residente na cidade de 

Santa Cruz do Rio Pardo - SP, aprovado em 4º (quarto) lugar no Processo Seletivo 08/2025, 

contratado para o emprego de Auxiliar de enfermagem temporária.                                                     

Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 

carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal correspondente à 

referência H1-01, mencionada na Lei Complementar nº 286/2017 e demais posteriores.                                                                 

Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a prestação 

dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ineficácia desta 

Portaria.                                 

Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente contratação e as delas decorrentes.                                 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 19/03/2026 de março, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se,. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº 5.525, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 01 de abril de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de prazo 

determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado para o Ano Letivo de 2026, ou até execução de Concurso Público 

por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr.(a) ANGÉLICA MIGUEL NERES, brasileiro(a), CPF/MF nº. 408.XXX.XXX-00 RG-SP 

47.XXX.XXX-9, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o emprego 

temporário de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do artigo 37, IX, da 

Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº 5.526, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 01 de abril de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de prazo 

determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado para o Ano Letivo de 2026, ou até execução de Concurso Público 

por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr.(a) PRISCILA RODOLPHO GONÇALVES, brasileiro(a), CPF/MF nº. 303.XXX.XXX-99 

RG-SP 34.XXX.XXX-0, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o 

emprego temporário de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do artigo 37, 

IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 

109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº 5.527, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 01 de abril de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de prazo 

determinado de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado para o Ano Letivo de 2026, ou até execução de Concurso Público 

por motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sr.(a) CAROLINE APARECIDA RODRIGUES, brasileiro(a), CPF/MF nº. 475.XXX.XXX-51 

RG-SP 58.XXX.XXX-5, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o 

emprego temporário de MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nos termos do artigo 37, 

IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 

109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 
 

 

PORTARIA Nº 5.528, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal admitido 

por prazo determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras providências. 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 01 de abril de 2026, venceu o prazo de contrato de trabalho de prazo 

determinado de ASSISTENTE ESPORTIVO; 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional interesse 

público do Município;                               

RESOLVE:-                                                                                                                    

Artigo 1º - Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou até execução de Concurso Público por 

motivo relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o 

contrato do Sra. VINICIUS GUILHERME DA SILVA, brasileira, CPF/MF nº. 508.XXX.XXX-44 RG-SP 

55.XXX.XXX-2, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, contratado para o emprego 

de ASSISTENTE ESPORTIVO, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, 

art. 6º e inciso III art. 8º da Lei Complementar nº 109/2005.                              

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências para 

regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado.                              

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01 de abril de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 07 de abril de 2026. 

 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 

Prefeito Municipal 
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Extrato de PRORROGAÇÃO DE ARP. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
Processo: 362/2025 – Pregão eletrônico nº 10/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, para atendimento as Secretarias e Diretorias Municipais. 
Ata N°:270/2025 
Detentor: I. C. ZANATA GAS - ME 
Valor: R$19.400,00 
Ata N°:269/2025 
Detentor: TAMIRYS TANK DUTRA FURLAN 
Valor: R$154.192,00 
Vigência:07/04/2026 a 07/04/2027.  
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